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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Ofício nº 169/22				                   Três Passos, 11 de julho de 2022.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, solicita-se em relação ao projeto de lei nº 89, de 2022, que altera a Lei Municipal nº 5404/2018, o envio a esta Casa Legislativa da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, com base no art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e se há previsão específica na Lei de Diretrizes Orçamentária em relação à despesa mencionada no referido projeto de lei.


[image: ]Atenciosas saudações.
Edivan N. Baron,
Presidente.








A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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